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Portaria nº. 054, de 06 de março de 2012. 

 
Revoga a Portaria Municipal nº. 049, de 22 de fevereiro de 
2012 que “Determina a Instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar e dá outras providências” e dá 
outras providências. 

 
   O Prefeito Municipal de Santana da Vargem - MG, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 52, VI, c/c art. 79, II, “c”, da Lei Orgânica do Município; e 

Considerando o Princípio da Autotutela, 

  

  RESOLVE: 
 

  Art. 1°. Fica revogada a Portaria Municipal nº. 049, de 22 de fevereiro de 2012 

que “Determina a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências”.  

   

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Santana da Vargem – MG, 06 de março de 2012. 

 
 
 

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal 
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